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JUSTIFICATIVA COMPRA DE PASSAGEM 

 

 A compra de passagem aérea é feita mediante dados do passageiro, pessoa física. 

 

 A empresa Azul fornece um recibo via e-mail com dados dos passageiros e valores 

pagos, além de código da reserva e nº de identificação. Essas informações podem 

substituir a nota fiscal para fins comprobatórios de despesa. 

 

 A compra da passagem foi realizada mediante pix.  

 

 

 

 



                                 Associação Beneficente Efatá - CNPJ: 03.658.925/0001-12 - Tel: 3397-5077 

                                 Endereço: Rua Benzol 454, Bairro Petrolândia – CEP: 32.072-220 – Contagem/MG 

                                    Email: acolhimentoefata@gmail.com 

_____________________________________________________________________________ 

JUSTIFICATIVA –  DESPESAS DE RECAMBIO 

 

Em cumprimento à determinação judicial de recâmbio, proferida em audiência concentrada 

realizada por Vara competente aos 22/04/2025,  foi estabelecido que a menor acolhida no 

município de Contagem/MG deveria ser desligada do serviço de acolhimento e retornar para 

o seio familiar na cidade de Aracaju, Estado de Sergipe. 

 

O objetivo da viagem foi levar a criança de volta para sua família, conforme decisão judicial. 

O motivo do deslocamento foi exatamente o desligamento da menor do acolhimento por 

determinação da Justiça. 

 

Para garantir que o recâmbio fosse realizado com segurança e de acordo com as orientações 

legais, tornou-se necessária a aquisição de: 

 • Passagens aéreas para a cuidadora responsável ( Juliana Evangelista Miranda 

Gabriel )e para a menor; 

 • Hospedagem, garantindo condições adequadas de descanso, apoio e 

segurança durante o trajeto. 

        Transporte para deslocamento do aeroporto para o hotel, e do hotel para o 

aeroporto. 

 

A associação, enquanto entidade responsável pelo acolhimento, realizou a compra desses 

itens para cumprir integralmente a decisão judicial e assegurar o bem-estar da criança 

durante todo o processo de retorno à família. 

Todas as despesas estão devidamente previstas no plano de trabalho.  

Em anexo, parte da ata de audiência que determina o recambio, para acessar a integra, caso 

necessário, favor solicitar formalmente via e-mail, pois contem informações sensíveis de 

outras crianças e não divulgaremos nesta plataforma afim de proteger sigilo judicial. 
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